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PROCURAÇÃO 
 
 
 

Pelo presente instrumento particular, 
_____________________________________________________________________
______, brasileiro, ____________________, inscrito no CPF sob o nº 
_________________________, RG nº ________________________, residente e 
domiciliado na 
_____________________________________________________________________
______, vem nomear ADVOCACIA JANOT, pessoa jurídica de direito privado, 
Sociedade de Advogados inscrita no CNPJ sob o nº 02.886.438/0001-44, registrada na 
OAB/DF sob o nº 465/98-RS, seus bastantes procuradores nas pessoas dos advogados 
FÁBIO SOARES JANOT, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/DF sob o nº 
10.667; LEDA SOARES JANOT, brasileira, casada, advogada inscrita na OAB/DF nº 
721-A, NATHÁLIA TORRES DE SÁ GUIMARÃES, brasileira, solteira, advogada inscrita 
na OAB/DF sob n.º 50.070; MARCOS CRISTIANO CARINHANHA CASTRO, brasileiro, 
solteiro, advogado inscrito na OAB/DF n.º 33.953; LEONARDO SOLANO LOPES, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/DF sob o nº 17.819, DANIEL SOUZA 
SANTOS DO NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, OAB/DF 16.591/E, todos com 
escritório profissional sito no endereço SIG – Qd. 01 – Lotes 495,505 e 515, Edifício 
Barão do Rio Branco, Salão 03, 4º Andar, Zona Industrial, Brasília/DF - CEP 70610-410, 
com poderes gerais para atuar, em conjunto ou separadamente, em qualquer juízo, 
instância ou tribunal, apresentar defesa, interpor qualquer recurso; oferecer 
reconvenção e acompanhá-la até o final; excepcionar; argüir suspeição de juiz, perito, 
escrivão, oficial de justiça e representante do Ministério Público; concordar, 
impugnar ou ratificar laudos, avaliações e pareceres; assinar todo e qualquer termo; 
substabelecer; confessar; transigir; receber e dar quitação; desistir e concordar; 
especialmente para propor ação para isentar o outorgante da cobrança de 
mensalidade do plano CORREIOS SAUDE II e requerer a devolução dos valores 
pagos, usando dos recursos legais e acompanhando-os em todas as fases, bem como 
perante Tribunais Administrativos, Conselhos, Juntas e demais colegiados. 

 
 
 

Brasília – DF, _____ de ________________ de 2019. 
 

 
 

___________________________ 
 


